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Resumo

O presente trabalho analisa a influência da moral cristã na formulação de políticas públicas no Brasil, à luz do princípio constitucional da laicidade do Estado. A presença histórica do cristianismo na cultura política nacional é abordada, evidenciando sua atuação nas instituições e nos discursos normativos contemporâneos. Destaca-se o papel das bancadas religiosas, especialmente a evangélica, na proposição de projetos legislativos baseados em valores conservadores, com impacto direto em áreas como educação, saúde e direitos humanos. O estudo problematiza os limites entre liberdade religiosa e imposição normativa, apontando os riscos da instrumentalização da fé no espaço público. Conclui-se que, embora a fé possa contribuir com o debate democrático, o Estado deve pautar-se por princípios laicos, evidências técnicas e respeito ao pluralismo. 
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Abstract

This study analyzes the influence of Christian morality on the formulation of public policies in Brazil, considering the constitutional principle of state secularism. It explores the historical presence of Christianity in the country's political culture and its role in shaping contemporary institutional practices and normative discourses. The work highlights the actions of religious parliamentary groups—especially the evangelical caucus—in advancing conservative legislative agendas, particularly in areas such as education, health, and human rights. The research questions the boundaries between religious freedom and normative imposition, warning against the instrumentalization of faith in the public sphere. It concludes that, while religious values may contribute to democratic debate, public policies must be guided by secular principles, empirical evidence, and respect for pluralismo.
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1
INTRODUÇÃO

 A relação entre religião e política sempre foi tema central nos estudos sobre o Estado e a sociedade. No panorama brasileiro, essa relação ganha contornos particulares devido à forte presença da religiosidade na formação cultural, social e institucional do país. Mesmo com a promulgação da Constituição Federal de 1988, que estabelece o princípio da laicidade do Estado, observa-se uma influência de valores religiosos, especialmente os oriundos do cristianismo, na formulação e execução de políticas públicas. Essa realidade levanta questionamentos relevantes sobre os limites entre fé e poder público, bem como sobre os impactos dessa moralidade religiosa sobre os direitos civis, a pluralidade cultural e a própria democracia.

        Ao longo das últimas décadas, a atuação política de grupos religiosos cristãos, em sua maioria da ala protestante, tem se intensificado no Congresso Nacional, nas Assembleias Legislativas e em espaços do Executivo. Esse movimento contribuiu para a inserção de princípios morais cristãos em diversas pautas de interesse público, como educação sexual, saúde reprodutiva, segurança e direitos LGBTQIA+. Em muitos casos, tais pautas passam a ser moldadas mais por convicções religiosas do que por evidências científicas ou demandas sociais amplas.

        Diante desse cenário, o presente trabalho propõe-se a analisar as interseções entre a moralização cristã e a formulação de políticas públicas no Brasil, investigando como valores religiosos influenciam decisões estatais e de que forma essa influência dialoga, ou colide, com os princípios democráticos de pluralismo, laicidade e garantia de direitos. A análise parte da compreensão de que a fé, enquanto elemento cultural, pode tanto contribuir para a promoção da justiça social quanto representar um risco à neutralidade do Estado quando transforma convicções particulares em normas universais.

2
A LAICIDADE EM DISPUTA: FUNDAMENTOS E INFLUÊNCIA DA MORALIDADE CRISTÃ

A laicidade estatal é um princípio fundamental das democracias modernas, assentado na separação entre Estado e religião e na garantia da liberdade de consciência e de culto. No Brasil, a Constituição Federal de 1988 veda ao Estado estabelecer vínculos com instituições religiosas, ainda que permita colaborações de interesse público, desde que respeitada a neutralidade institucional (BRASIL, 1988). Essa neutralidade, contudo, não pressupõe exclusão da religião da esfera pública, mas sim um posicionamento equidistante do Estado frente à diversidade de crenças e visões de mundo. Jorge Miranda, no seu Manual de Direito Constitucional, destaca que: 
A liberdade religiosa não consiste apenas em o Estado a ninguém impor qualquer    religião ou a ninguém impedir de professar determinada crença. Consiste ainda, por um lado, em o Estado permitir ou propiciar a quem seguir determinada religião o cumprimento dos deveres que dela decorrem (em matéria de culto, de família ou de ensino, por exemplo), em termos razoáveis. (MIRANDA, 2003, p. 409).
Apesar do marco normativo, a prática revela uma laicidade “permeável”, marcada pela presença de símbolos religiosos em instituições públicas, orações em sessões legislativas e formulação de políticas públicas influenciadas por valores religiosos. Tal cenário evidencia a força histórica da moral cristã na cultura política brasileira. Desde a colonização, o cristianismo, sobretudo em sua vertente católica, exerceu papel central na organização institucional e no imaginário social, moldando concepções sobre família, sexualidade, justiça e autoridade (VITAL,2012)
Essa herança moral-cristã se atualiza na contemporaneidade com o protagonismo das igrejas evangélicas, sobretudo pentecostais e neopentecostais, na esfera política. A chamada bancada evangélica tem atuado de forma articulada em pautas como a oposição ao aborto legal, ao casamento homoafetivo, à legalização das drogas e à inclusão da educação sexual nas escolas. Em nome da defesa de “valores cristãos”, busca-se normatizar condutas sociais com base em doutrinas religiosas, em desacordo com os princípios democráticos e laicos. (LEITE, 2012)
3
ÁREAS SENSÍVEIS À INTERFERÊNCIA DO MORALISMO CRISTÃO NAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
 A presença da moral cristã na elaboração de políticas públicas é mais visível em determinadas áreas nas quais o conflito entre direitos civis, ciência, pluralismo e crenças religiosas se torna mais explícito. Nessas esferas, valores religiosos têm sido mobilizados não apenas como opinião, mas como base normativa para orientar decisões estatais, influenciar legislações e moldar discursos institucionais. As consequências desse tipo de interferência incluem a limitação de direitos fundamentais, a negação de políticas baseadas em evidências científicas e a imposição de um padrão moral único à sociedade, em desacordo com o princípio do Estado laico, passaram à prática da:
pressão direta (...) sobre parlamentares e dirigentes políticos, da realização de parcerias com os poderes públicos, da vocalização e da publicização de seus valores religiosos e de suas bandeiras políticas na mídia e em sua vasta rede religiosa. Desse modo, pressiona autoridades e poderes políticos para regular e legislar sobre direitos e implantar políticas públicas em conformidade com princípios católicos relativos à moral familiar e sexual, ao aborto, ao uso de métodos anticonceptivos, à educação religiosa em escolas públicas, à união civil de homossexuais e à eutanásia. (Duarte, 2011:249 apud Mariano, 2009)
3.1
Disputa pelo currículo escolar e o censura religiosa na educação
O campo da educação tem sido um dos mais afetados pela presença da moral cristã na arena legislativa. A resistência à abordagem da educação sexual e estudo de gênero nos currículos escolares, sob o argumento de que essas temáticas violariam os “valores da família cristã”, tem motivado diversas proposições legislativas com o intuito de censurar conteúdos pedagógicos. Projetos como o “Escola sem Partido” buscam proibir o que é chamado de “doutrinação ideológica” e “ideologia de gênero” nas escolas, marcando uma ignorância em relação a diretrizes educacionais baseadas em direitos humanos e cidadania. Leite (2012) propõe uma hipótese que clarifica a forma como setores religiosos constroem a imagem de seus adversários, pautando entraves morais a formação educacional de atores políticos:
“Trabalho com a hipótese de que no campo político, talvez seja mais fácil tratar de uma ‘juventude LGBT’, ao invés de uma ‘adolescência LGBT’, pois a última expressão pode trazer implícita a politicamente perigosa ideia de ‘sexualização’ das crianças. Assim, higienizam-se os discursos. Talvez seja mais estratégico para o conjunto de atores envolvidos com o tema da diversidade sexual e de gênero lidar com um ‘jovem’, que no senso comum está mais próximo da vida adulta do que o ‘adolescente’, mais facilmente ligado à infância. Assim, na Campanha desenvolvida pela ABGLT ‘Eu apoio o Kit Escola sem Homofobia’ ressalta-se: precisamos da manifestação de seu apoio para a disponibilização do kit de materiais do projeto Escola Sem Homofobia para profissionais de educação e estudantes do ensino médio.”
3.2
Saúde pública em conflito: limitação dos direitos reprodutivos e sexuais
A área da saúde pública também é um campo de intenso embate entre princípios laicos e valores cristãos. Um dos temas mais emblemáticos é a questão do aborto. No Brasil, o aborto é permitido apenas em três situações: risco à vida da gestante, gravidez resultante de estupro e anencefalia fetal. Mesmo nesses casos, o acesso ao procedimento é muitas vezes dificultado por objeções de consciência e pela pressão de grupos religiosos sobre os profissionais de saúde e gestores públicos. Propostas de flexibilização da lei para permitir o aborto em casos mais amplos enfrentam forte resistência da bancada religiosa, que fundamenta sua oposição em preceitos morais e doutrinários da fé cristã (SILVA,2022).
Outros temas como a eutanásia, a reprodução assistida e o acesso à profilaxia de infecções sexualmente transmissíveis também são objeto de tensionamentos. Políticas públicas que envolvem o planejamento familiar, a distribuição de preservativos e a orientação sexual esbarram frequentemente em discursos que as classificam como “promotoras da promiscuidade”, com base em concepções religiosas moralizantes. (VITAL, 2012).
3.3
Criminalidade, punição e fé: a influência da moral cristã na política de segurança e justiça penal
        A moral cristã também exerce influência sobre a maneira como o Estado formula políticas de segurança pública e justiça penal. Discursos punitivistas que associam criminalidade à “ausência de valores” ou “decadência moral” são frequentes em ambientes parlamentares religiosos. Essa visão tende a privilegiar políticas repressivas em detrimento de abordagens preventivas, educativas ou restaurativas. A criminalização de comportamentos tidos como desviantes, como o consumo de drogas, é, muitas vezes, justificada com base em um ideal moral cristão que enxerga tais práticas como pecado ou fraqueza de caráter, e não como fenômenos sociais complexos que exigem respostas intersetoriais e baseadas em evidências (MONTERO, 2006).
            Figura 1 – Crucifixo no Supremo Tribunal Federal
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                              Fonte: Antonio Augusto/STF
3.4 
Exclusão pela fé: a negação de direitos às minorias
        Há um enorme embate na questão dos direitos das minorias, especialmente as populações LGBTQIA+, adeptos de religiões afro-brasileiras e os indivíduos não religiosos. A tentativa de impedir o reconhecimento legal de casais homoafetivos, de criminalizar a suposta “ideologia de gênero”, de repudiar demonstrações religiosas de religiões de matriz africana ou mesmo de negar o direito à existência de grupos que não seguem a fé cristã, revela um esforço de imposição de uma moral religiosa única sobre uma sociedade plural. (VITAL, 2012)
Portanto, embora a fé e seus valores possam contribuir com o debate público, sua influência sobre as políticas públicas deve ser balizada por princípios constitucionais, evidências técnicas e o respeito à diversidade. A laicidade existe para proteger tanto o Estado quanto as religiões, garantindo que nenhuma convicção se torne norma imposta a toda a sociedade.
4
A RELIGIÃO COMO FORÇA POLÍTICA NO BRASIL: ATUAÇÃO PARLAMENTAR E DESAFIOS A EFETIVAÇÃO DE UM ESTADO LAICO 
A política brasileira tem assistido, nas últimas décadas, à crescente institucionalização da religião, especialmente por meio da atuação de bancadas religiosas organizadas no Congresso Nacional. A mais expressiva delas é a Frente Parlamentar Evangélica, composta por parlamentares de diferentes denominações protestantes (como igrejas pentecostais, neopentecostais e batistas) que, apesar de suas distinções doutrinárias, se unem em torno de uma agenda comum, pautada por valores morais conservadores, forte presença midiática e mobilização em defesa da moral cristã como norma de conduta pública (MARIANO, 2011).
               Figura 2 – Crescimento da Bancada Evangélica
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                   Fonte: DIAP, 2018; DIAP, 2014; DIAP, 2010; DIAP, 2006; DIAP, 2002.
Essa atuação não se limita ao Legislativo. Há crescente articulação política também no Executivo e, em menor medida, no Judiciário. Ministros com perfil religioso conservador têm sido nomeados, eventos confessionais são realizados em espaços institucionais e símbolos religiosos continuam presentes em tribunais, repartições públicas e cerimônias oficiais. Tais práticas desafiam diretamente o princípio da neutralidade do Estado e evidenciam uma fusão entre fé e poder que ultrapassa os limites da esfera pessoal para tornar-se estratégia de dominação simbólica e normativa. (MONTEIRO,2006)
É importante destacar que essa mobilização se apoia em uma estrutura consolidada de comunicação e poder. Igrejas neopentecostais, como a Universal do Reino de Deus, utilizam meios próprios (rádio, televisão, redes sociais) para difundir suas pautas, formar opinião pública e mobilizar fiéis como base eleitoral (VITAL, 2012). Trata-se de um projeto político-religioso que não apenas reivindica espaço no debate democrático, mas busca moldar as instituições do Estado a partir de um ethos cristão hegemônico.

Essa atuação, embora legitimada pelo voto, gera dilemas profundos para a democracia. A conversão de dogmas em políticas públicas fere a laicidade constitucional, restringe direitos de minorias e enfraquece a racionalidade técnica que deve orientar a formulação de políticas. A oposição à educação sexual, por exemplo, evidencia como interesses religiosos podem sobrepor-se a evidências científicas e comprometer políticas públicas voltadas à saúde e à cidadania (SILVA, 2022).
Ademais, a fé tem sido instrumentalizada como recurso retórico em campanhas eleitorais, promovendo moralismos que reduzem o debate público a dicotomias entre "bem e mal", "cristãos e inimigos da fé", alimentando a polarização política. Essa manipulação compromete tanto a integridade da arena democrática quanto a autonomia das próprias religiões, que passam a ser cooptadas por interesses de poder (MONTEIRO,2006).
Paradoxalmente, a liberdade religiosa também é ameaçada quando apenas uma expressão de fé é institucionalmente privilegiada. Práticas de religiões afro-brasileiras, tradições indígenas, ou mesmo a não crença, enfrentam perseguições e silenciamentos sistemáticos. O Estado, ao adotar uma moral cristã como padrão universal, torna-se instrumento de exclusão e marginalização. Como esclarece Dominique Schnapper: 
Viver juntos significa ser cidadãos conjuntamente. Essa é a razão pela qual a separação entre as Igrejas e o Estado é um princípio fundamental da organização política moderna: permite transcender a diversidade de pertencimentos religiosos, possibilita o trânsito à esfera privada das crenças e práticas religiosas e faz do âmbito público um lugar religiosamente neutro, comum a todos os cidadãos, qualquer que seja a Igreja a que pertençam e independentemente de sua renúncia a participar de alguma comunidade religiosa. (Schnapper, 2007: 117)
Diante desse cenário, impõe-se uma reflexão fundamental: é possível compatibilizar a expressão pública da fé com os princípios do Estado laico? A resposta exige uma distinção clara entre liberdade religiosa e privilégio religioso. A laicidade não implica exclusão da religião do espaço público, mas sim a exigência de que o Estado se mantenha neutro diante das diferentes crenças, garantindo que nenhuma delas se torne dominante no ordenamento jurídico (MARIANO, 2011).
A fé pública, entendida como a manifestação legítima da religiosidade no espaço democrático, pode coexistir com o Estado laico, desde que se manifeste de forma plural, dialogal e respeitosa aos direitos de todos. Agentes políticos religiosos têm o direito de atuar na vida pública, mas suas proposições devem se basear em princípios universais, e não exclusivamente em dogmas confessionais. A razão pública, como fundamento da normatização estatal, deve prevalecer sobre as crenças particulares quando se trata da formulação de políticas que afetarão toda a sociedade (LEITE, 2012).
Portanto, um Estado laico com fé pública é não apenas possível, mas necessário em contextos de diversidade religiosa como o brasileiro. O desafio está em assegurar que a fé funcione como inspiração ética na busca pelo bem comum, e não como instrumento de dominação normativa. Isso exige vigilância democrática, compromisso institucional com os direitos fundamentais e a reafirmação constante dos princípios constitucionais da laicidade, da igualdade e do pluralismo. (MONTERO, 2006).
5       CONCLUSÃO

        
A análise da influência da moral cristã na formulação de políticas públicas no Brasil revela uma realidade complexa e ambivalente. De um lado, observa-se a presença histórica e estrutural do cristianismo na cultura política brasileira, cuja moral tem moldado discursos, práticas e instituições, muitas vezes de forma excludente e conservadora. De outro, reconhece-se que a fé cristã, em suas múltiplas vertentes, também pode operar como força ética comprometida com a justiça social, os direitos humanos e a dignidade da pessoa humana.
O desafio central reside na conciliação entre a liberdade religiosa e o princípio constitucional da laicidade do Estado. Quando a moral cristã é utilizada como critério normativo absoluto para a criação de leis e políticas públicas, corre-se o risco de silenciar outras crenças e cosmovisões, comprometendo o pluralismo democrático. No entanto, isso não significa que a fé deva ser expulsa do espaço público. Pelo contrário, a participação cidadã religiosa pode enriquecer o debate público, desde que não se traduza em coerção institucional ou exclusão de direitos.
É essencial que o Estado brasileiro atue como garantidor da diversidade e da convivência entre diferentes perspectivas morais e religiosas. Políticas públicas devem ser orientadas por princípios universais, como igualdade, justiça, liberdade e dignidade, e não por dogmas particulares. A construção de uma sociedade verdadeiramente democrática exige, portanto, que se respeite a presença da fé sem permitir que ela se converta em hegemonia moral sobre todos os cidadãos.
 Em tempos de crescente polarização e instrumentalização política da religião, torna-se ainda mais urgente fortalecer a laicidade como princípio de garantia da liberdade religiosa, e não sua negação. Apenas assim será possível assegurar que o Estado atue de forma justa, plural e inclusiva, respeitando a fé de muitos, sem impor a moral de alguns.
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